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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
1000338-64.2020.5.02.0263

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 17/04/2020 
Valor da causa: R$ 31.515,06 

 
Partes:

RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ                                       
ADVOGADO: FRANCINALDO DOS SANTOS SILVA 
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP 
ADVOGADO: LUCIANA VEIGA DE PAULA                                       
ADVOGADO: KATIA SHIMIZU DE CASTRO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263 

RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ 

RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP, 

tendo em vista o pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial.

DIADEMA/SP, 22 de abril de 2020.

MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR

 

DECISÃO

Vistos etc.

Defere-se o pedido de tutela antecipada para soerguimento do Seguro

Desemprego. Expeça-se o alvará.

Após, intime-se o reclamante.

DIADEMA/SP, 22 de abril de 2020.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263 

RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ 

RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

DESPACHO

 

Visto

Id.81de423: Defere-se a expedição de novo alvará corrigindo-se o erro material apontado pelo 

autor.

DIADEMA/SP, 28 de abril de 2020.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema

ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263

RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ

RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

ROSANGELA ARAUJO NEVES

 

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

Considerando-se o estado de emergência advindo da pandemia Covid-19 (Decreto Legislativo 6, 

de 20 de março de 2020) e as diretrizes para a realização de audiências em meio virtual 

determinadas no Ato GP n.º 08/2020 deste E. TRT:

Designe-se , na forma do artigo 844 da CLT.audiência inicial para 17/08/2020, às 16h

As audiências telepresenciais serão realizadas, exclusivamente, por meio da Plataforma 

Emergencial de Videoconferência instituída pela Portaria CNJ nº 61, de 31 de março de 2020, e 

disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, podendo ser acessada, conforme abaixo 

indicado:

Segunda-feira, 17 Ago, 2020 16:00 | 30 minutos | (UTC-03:00) Brasília

Número da reunião: 718 599 760

Senha: wJWtMbnT762

https://cnj.webex.com/cnj/j.php?MTID=mdabc7a6bca501bc10162708b6bb17811

Caso as partes pretendam o acesso por meio de convite endereçado ao correio eletrônico, 

deverão apresentar o e-mail com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de 
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início do ato telepresencial, o silêncio será considerado como dispensa dessa providência pelas 

partes. Cada participante terá acesso individual, salientando-se que o prévio envio do 

mencionado convite não é condição para acesso à audiência, pois os dados indicados no item b 

são suficientes para o ingresso. De todo modo, tal convite será direcionado ao e-mail do(a) 

advogado(a) do reclamante cadastrado na autuação.

Intimem-se as partes. Nada mais. 

DIADEMA/SP, 25 de maio de 2020.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 1000338-64.2020.5.02.0263

 

 

Em 17 de agosto de 2020, na sala de sessões da 3ª VARA DO TRABALHO DE
DIADEMA/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA, realizou-
se audiência relativa a Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 1000338-
64.2020.5.02.0263 ajuizada por KAUE FRANCISCO DA CRUZ em face de BRANCA
BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP.

Às 16h, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho,
apregoadas as partes.

 

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). FRANCINALDO
DOS SANTOS SILVA, OAB nº 393675/SP.

 

Ausente o reclamado e seu advogado.

 

Conciliação prejudicada.

Tendo em vista que não há comprovação de entrega da notificação ID. 9a70fc2,
enviada à reclamada(o), defiro a citação por Oficial de Justiça.

Designada nova audiência Inicial(RS), em meio virtual, para o dia 23/09/2020 às 16
horas.

Testemunhas do(a,as,os) reclamante comparecerão independentemente de
intimação, sob pena de preclusão.

A reclamada deverá comparecer sob pena de confissão e revelia e o reclamante sob
pena de arquivamento.

CITE-SE A RECLAMADA.. Expeça-se o mandado.

Ciente o(a) reclamante. Nada mais.
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MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juíza do Trabalho

 

 

 

 

 

Ata redigida por Rosangela Araújo Neves, Secretário(a) de Audiência.

 

Assinado eletronicamente por: MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA - Juntado em: 17/08/2020 17:20:15 - ae93c7f
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20081716285490800000186411119?instancia=1
Número do processo: 1000338-64.2020.5.02.0263
Número do documento: 20081716285490800000186411119

Fls.: 7



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Diadema
ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263
RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

ROSANGELA ARAUJO NEVES

DESPACHO

 

Vistos, ID. ae93c7f e ID. 84ba927:

A audiência telepresencial será realizada por meio da Plataforma

Emergencial de Videoconferência, instituída pela Portaria CNJ nº 61, de 31 de março de

2020, e disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, podendo ser acessada

conforme abaixo indicada:

Quarta-feira, 23 Set, 2020 16:00 | 1 hora | (UTC-03:00) Brasília

Número da reunião: 129 838 2281

Senha: RYeHNmPC423

https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m0445b9629878643bff143ff854e51658

Caso as partes pretendam o acesso por meio de convite endereçado ao correio

eletrônico, deverão apresentar o e-mail com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da

data de início do ato telepresencial, o silêncio será considerado como dispensa dessa

providência pelas partes. Cada participante terá acesso individual, salientando-se que o prévio

envio do mencionado convite não é condição para acesso à audiência, pois os dados acima

indicados são suficientes para o ingresso. De todo modo, tal convite será direcionado ao e-

mail do(a) advogado(a) cadastrado na autuação.

Intime-se o autor. Cite-se a reclamada, por Oficial de Justiça. Nada mais. 

DIADEMA/SP, 18 de agosto de 2020.
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MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 1000338-64.2020.5.02.0263

 

 

Em 23 de setembro de 2020, na sala de sessões da 3ª VARA DO TRABALHO DE
DIADEMA/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA, realizou-
se audiência relativa a Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 1000338-
64.2020.5.02.0263 ajuizada por KAUE FRANCISCO DA CRUZ em face de BRANCA
BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP.

Às 15h30min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho,
apregoadas as partes.

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). FRANCINALDO
DOS SANTOS SILVA, OAB nº 393675/SP.

 

Presente o preposto do reclamado, Sr(a). Giseli Inglid da Silva Tiburtino,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). ROBSON LUIS BINHARDI, OAB nº 358489/SP,
que juntará carta de preposição no prazo de 5 dias.

 

CONCILIADOS

A reclamada pagará ao(à) reclamante a importância líquida de R$ 15.000,00, em
8 parcelas, sendo a 1ª de R$ 1.000,00 e 7 parcelas de R$ 2.000,00, a serem pagas todo dia 15
do mês e na hipótese do dia avençado cair em sábado, domingo ou feriado o vencimento
ocorrerá no primeiro dia útil subsequente com pagamento no mesmo local e horário abaixo,
vencendo-se a primeira parcela no dia 15/10/2020, através de deposito no banco Caixa
Econômica Federal, agência 0248, na conta corrente de nº. 00033519-3, operação 001, do(a)
patrono(a) do(a) reclamante presente.

O(A) reclamante deverá indicar, até cinco dias após o vencimento da última
parcela, o total cumprimento do acordo, presumindo-se, no silêncio, que efetivamente foi
cumprido.

O(A) reclamante aceita a proposta e ao receber a importância total avençada as
partes darão plena e recíproca quitação quanto ao objeto do processo e extinto contrato de
trabalho, inclusive honorários advocatícios de sucumbência, para nada mais reclamar.

Multa de 50% pelo descumprimento,sobre o valor em aberto, com antecipação
das parcelas.
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A reclamada deverá discriminar e, se necessário, recolher, no prazo de 10 dias,
as parcelas relativas ao montante acordado, sob pena de ser entendido como totalmente de
natureza salarial.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$ 300,00, de cujo pagamento fica
isento, na forma da lei.

A VARA HOMOLOGA O ACORDO. Dispensada a vista ao INSS, nos termos da
Portaria PGF 839 de 13.12.13 que aplica a Portaria MF nº 582/13, do Ministério da Fazenda.
Após cumprido, arquivem-se.

Cientes as partes. Nada mais.

 

 

 

 

 

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juíza do Trabalho

 

 

 

 

 

Ata redigida por Rosangela Araújo Neves, Secretário(a) de Audiência.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Diadema
ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263
RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

 

Vistos

Id4df20e9 - Intime-se a reclamada dando-lhe ciência dos dados corretos da conta bancária do 

patrono pagamento das parcelas do acordo homologado. 

DIADEMA/SP, 21 de outubro de 2020.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Diadema
ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263
RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

 

Vistos

Id 11164d3 - Acordo não cumprido. Cite-se a reclamada para pagamento nos termos do art. 880 

da CLT. 

DIADEMA/SP, 23 de novembro de 2020.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Diadema
ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263
RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

 CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP. 

DIADEMA/SP, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Iniciem-se os atos de constrição de propriedade da executada que despertem

interesse em hasta pública. Utilize-se os sítios conveniados com este E.TRT.   Infrutíferas as

tentativas, expeça-se mandado de livre penhora de bens.

Sem prejuízo, em caso de tentativa infrutífera de bloqueio de valores via

SisBaJud, insira o(s) executado(s) no BNDT.

Saliente-se que, caso constatada, na ordem de penhora on line, inconsistência

na operação que acarrete bloqueio errôneo de numerário, determina-se o imediato desbloqueio

ou transferência da quantia a quem de direito.

DIADEMA/SP, 09 de dezembro de 2020.

MARCIO ALMEIDA DE MOURA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Diadema
ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263
RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

 

Vistos

Id7d47a7e - Defiro. Prossiga-se com a penhora livre de bens, expeça-se o mandado.

DIADEMA/SP, 05 de fevereiro de 2021.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263
RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ 
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do
Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

JOSE ANTONIO MENINI JUNIOR

 

DESPACHO

 

Vistos, ID  fd114ad. Julgo subsistente a penhora realizada ao
ID 6458e76, com ciência ao depositário. Homologo a avaliação.

Transcorrido o prazo para oposição de embargos à execução,
por conseguinte, providencie-se o expediente para envio à hasta pública, intimando-se
as partes.

Intimem-se e cumpra-se. 

DIADEMA/SP, 27 de agosto de 2021.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATSum 1000338-64.2020.5.02.0263
RECLAMANTE: KAUE FRANCISCO DA CRUZ 
RECLAMADO: BRANCA BERNARDES LAVANDERIA INDUSTRIAL - EPP 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara
do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO
 

Vistos

Aguarde-se o deslinde do leilão designado para dia 08/02/2022,
às 12:04 horas.  Ciência às partes. 

DIADEMA/SP, 20 de outubro de 2021.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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	4. 17/08/2020 - Ata da Audiência - ae93c7f
	5. 18/08/2020 - Despacho - 232b0c7
	6. 23/09/2020 - Ata da Audiência - b47992c
	7. 21/10/2020 - Despacho - a6f94a0
	8. 23/11/2020 - Despacho - 197a01f
	9. 09/12/2020 - Despacho - 382071d
	10. 05/02/2021 - Despacho - 12bd033
	11. 27/08/2021 - Despacho - 8ae17d5
	12. 20/10/2021 - Despacho - 3425dc9
	20/01/2022 - Sumário

